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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

RUA DR. FERNANDO COSTA N.o 307 - CEP 15.890 - FONE: (0172) 86-1219 - UCHOA 
ES T ADO DE SÃO PAU L O 

LEI m1MERO 1.223, DE 04 DE MARÇO DE 1.986 

Autoriza o Executivo Municipal. de 
Uchoa a aderir ao oonvênio que e! 
pecitioa e dá outra• providênoiae. 

DR. MIGUEL Jost OHADDAD, Prefeito Municipal de Uohoa, 
Estado de São Pau1o, no uso das atrib\u.9Õee legais, 

Faz saber que a Oâmara MunioipaJ. aprovou e eu. aanoio­
no e promulgo a seguinte leis 

Artigo 1;. - Fica o Executivo Municipal de Uchoa autg 
rizado a aderir ao convênio oelebrado entre a Caixa Eoonômioa -
do Estado de São Paulo S.A. - OEESP e a hndação Prefeito Paria 
Lima - CEPAM, em 18 de dezembro de 1 . 984, Visando a implanta9ão 
do Plano Comunitário Municipal de Melhoramentos, e a aeaumir oa 

direitos e obrigações que couberem ao Munio!pio, oontorme eeta­
tu!doa naquele convênio. 

Parágrafo único - O convênio referido neste artigo ti 
ca fazendo parte integrante desta lei. 

Artigo 2e. - As deapeaae decorrentes da aplio&9ão da 
presente Lei oorrerão por conta das dota9Ões constantes DO or9~ 
mento vigente. 

Artigo 3e. - Esta Lei entrará em vigor na data de wa 
publica9ão, revogadas as disposi9ões em oontfãrio. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 04 diaa do mês de 
março do ano de 1.986. 

4'~~ 
DR . MIGUEL Jost OHADDAD 

PREPEITO WNIOIPAL 

Registrado DO livro de Lei• e, • ••suida piblioado -
por afixa9ão no local de co•tum• pela Impre looal. 

VERA ~O 
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